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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                   Av. José Grilo – nº 152 – Centro  - Cep 29.370-000 
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CRONOS 

 

O Presidente da câmara Municipal de Conceição do Castelo estabelece 

que as exigibilidades inscritas na contabilidade do município, e a que se referem 

a exigibilidades inerente ao Poder Legislativo Municipal no exercicio de 2021, 

obedecerão  á estrita ordem cronológica dos seus vencimento, conforme art.5°, 

da Lei N° 8.666/93, as excepcionalidades somente acontecerá para pequenas 

despesas com valores inferiores á R$313,50, nos casos de vantagem financeira 

ao Erário, pagamento de adiantamento de diárias ou pagamento de eventuais 
despesas extra orçamentárias inscritas no passivo financeiro. 

 

 

 

 

 

 

Saulo Mareto 

Presidente da Câmara Municipal  
de Conceição do Castelo 
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